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O CENTRO QUE TEM LADO: a “rebelião conservadora” na ANC de 1987-1988 

 

 

O “Centrão” é um grupo político de relevo no cenário contemporâneo atual. Comumente 

tratado como uma articulação sem ideologia ou pautas claras, negligencia-se o próprio 

contexto de seu nascimento. O referido grupo nasceu entre 24 de novembro de 1987 e 5 

de janeiro de 1988, sob a acusação de que o Anteprojeto encaminhado pela Comissão de 

Sistematização havia sido manipulado por progressistas, em conivência com a mesa 

diretora dos trabalhos. Diante disso, obstaculizou o andamento dos trabalhos até que o 

Regimento Interno da Assembleia Nacional Constituinte fosse alterado para permitir 

emendas ao projeto. O presente trabalho parte, portanto, da seguinte questão: qual a lógica 

discursiva que permeia a mobilização do Centrão entre os dias 24 de novembro de 1987 

e 5 de janeiro de 1988? Para tanto, utilizou-se da análise discursiva da Escola de Essex, 

tendo como marco teórico Ernesto Laclau e Chantal Mouffe. Os dados analisados foram 

os anais da constituinte de acordo com o recorte temporal apontado, os quais estão 

disponíveis publicamente no site da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. Por sua 

vez, os objetivos específicos consistem em: i) analisar os discursos; ii) construir 

categorias a partir das lógicas identificadas; iii) compreender os antagonismos 

construídos durante o período analisado; iv) sistematizar a especificidade da categoria 

“Centrão”.  Em conclusão, foi possível identificar que o Centrão mobilizava a seguinte 

lógica: i) os progressistas manipularam os trabalhos em desconformidade com o povo; ii) 

a expressão do povo se faz por meio da maioria; iii) a alteração dos procedimentos 

permitiria a prevalência da maioria no texto constitucional. É possível notar demandas 

explicitamente articuladas nesta discursividade, tais como: livre mercado, iniciativa 

privada, desestatização e não intervenção do Estado na economia. Nota-se que a discussão 

procedimental vai além dos elementos formais dos trabalhos e apontam para um debate 

sobre a própria legitimidade da Constituição.  
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